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GUIA DE APOIO AO PREENCHIMENTO DO 

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 

RPRSS 2024 

 

Este manual tem como objetivo ajudar as organizações a preencherem o formulário de 

candidatura ao Reconhecimento de Práticas em Responsabilidade Social e 

Sustentabilidade [RPRSS], uma iniciativa da APEE – Associação Portuguesa de Ética 

Empresarial, que distingue a implementação de políticas e modelos de boa governação 

em organizações dos setores público e privado, com e sem fins lucrativos, com boas 

práticas em responsabilidade social e sustentabilidade. 

Etapa 1 – Aceder a https://apee.pt/rprss/  

Para aceder ao formulário deverá carregar no botão “FORMULÁRIO DE 

CANDIDATURA ONLINE” 

 

https://apee.pt/rprss/
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Etapa 2 – Preencher os dados da Organização 

• Nome da organização 

• Morada 

• NIPC 

• Responsável da Organização (que assina a Declaração de Condições de Base) 

• Setor de Atividade 

• Número de Trabalhadores/as 

• Volume de Negócios de 2023 

 

 

Etapa 3 – Preencher os dados do/a Responsável pela Candidatura 

• Nome do/a Responsável 

• Cargo 

• Departamento 

• Email e Telefone 
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Etapa 4 – Escolher o Eixo a que se candidata 

A pessoa responsável pela candidatura deverá neste campo escolher a que Eixo de 

Candidata: 

• Opção 1: Eixo 1 – Responsabilidade Social e Sustentabilidade 

• Opção 2: Eixo 2 – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

 

 

Ao selecionar o Eixo abrirão as opções de Enquadramento na Categoria a que se 

pretende candidatar. 
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Depois de escolher a categoria, deverá selecionar a subcategoria/ meta que melhor se 

aplica. Em todas as categorias existe a opção de “Outros”. Caso a Organização 

pretenda, pode escolher o campo “Outros” e descrever no campo de texto abaixo a 

subcategoria/ meta a que se candidata, quando a mesma não está descrita nas opções 

disponíveis. 
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Etapa 5 – Descrição da Fundamentação da Prática 

No primeiro campo a organização deve indicar se é uma Prática nova ou se é uma 

Prática de continuidade, que já foi candidata em outras edições do RPRSS.  

 

 

Indicar o nome da Prática (trata-se do nome pelo qual a Prática/ Projeto irá ser 

designada e divulgada) 

 

 

Neste campo a organização deve indicar os Destinatários Diretos e Indiretos da Prática. 

Existe um limite máximo de 500 caracteres, incluindo espaços. 
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Neste campo a organização deve descrever a Prática. 

A descrição da prática implementada deve incluir: 

• Ações levadas a cabo para a concretização da prática; 

• Período temporal a que a prática diz respeito; 

• Recursos afetos à implementação da prática (Ex: Humanos; Financeiros; 

Outros); 

• Relação da prática com a atividade da organização; 

• Abrangência, regularidade de execução e estratégia de continuidade da prática; 

• Metodologia de monitorização da implementação da prática. 

NOTA: Caso a prática candidata tenha obtido o Selo de Reconhecimento de Práticas 

em RS e Sustentabilidade no ano transato, será igualmente necessário detalhar o 

processo de desenvolvimento e melhoria entretanto implementado, apresentando os 

respetivos resultados devidamente quantificados. 

Existe um limite máximo de 2500 caracteres, incluindo espaços 
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Neste campo a organização deve descrever o processo de avaliação e monitorização 

da prática e propostas de melhoria identificadas e introduzidas. 

Existe um limite máximo de 1500 caracteres, incluindo espaços 

 

 

Neste campo a organização deve descrever os impactes positivos da prática nas partes 

interessadas da organização. 

A descrição dos impactes positivos deve incluir: Descrição dos resultados obtidos em 

relação aos objetivos previstos; Apresentação de resultados qualitativos e quantitativos 

da prática (Ex.: Nº de ações e respetivos beneficiários; retorno da implementação da 

prática para a organização) que demonstrem o cumprimento dos objetivos previstos. 

Existe um limite máximo de 1500 caracteres, incluindo espaços 
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Neste campo a organização deve descrever o Carácter Inovador e Transferibilidade 

Descrição dos aspetos inovadores da prática em termos internos, na Organização, e 

externos, na sociedade, bem como dos elementos que possam ser replicados num 

contexto diferente e eventuais recomendações a ter em conta num exercício de 

benchmarking. 

Existe um limite máximo de 1500 caracteres, incluindo espaços 

 

 

Neste campo a organização deve descrever a articulação da prática com a política de 

Responsabilidade Social e Sustentabilidade da organização. 

Demonstração de evidências da prática fazer parte de uma política/ orientação/ 

estratégia de Responsabilidade Social e Sustentabilidade da Organização. 

Existe um limite máximo de 1500 caracteres, incluindo espaços 
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Para finalizar a candidatura, a organização deverá preencher e assinar a Declaração 

de Condições de Base. Posteriormente deverá fazer upload do documento através do 

campo abaixo. 

 

 

Após este passo a organização pode submeter a candidatura, recebendo no seu email 

a informação que introduziu no formulário de candidatura. 

Aparecerá ainda a mensagem abaixo. 

A organização pode introduzir nova(s) Prática(s) através do botão “Envio de Nova 

Candidatura”. (Neste caso voltará à Etapa 2) 

 

 

Observações: 

Uma organização pode candidatar-se a uma ou mais Práticas, devendo submeter tantas 

Candidaturas quantas as Práticas que pretende candidatar. 

A organização pode obter informação adicional através do email apee@apee.pt  

mailto:apee@apee.pt

